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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROESTE  
 

 
RESOLUÇÃO Nº 17/2023 

                                                                             
 
 
A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROESTE, através 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Regimento 
Interno, RESOLVE: 
 
designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do Sr Alfredo 
Mosael Kloster, comporem a Comissão de inservibilidade,  que tem como objeto a 
avaliação do maquinário de solda, ponte rolante e conjunto de compressor, junto à 
Oficina da Ferroeste na Unidade Guarapuava, que se encontram inoperantes e 
obsoletos.  
 
 
 
 
Presidente 
Sr. Alfredo Mosael Kloster 
 
Membros 
Sr. Nelson Ferreira 
Engª. Gizéli Dobrantz 
 
 
 
 
Curitiba, 25 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fabio Aquino Cesário Vieira  
Diretor Administrativo e Financeiro 
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